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§ 3o O infrator apresenta projeto técnico, plano ou programa detalhado que contempla todos os
elementos informativos e documentais e ações indispensáveis à correção dos problemas e a prevenção de
sua repetição, que é analisado pela área técnica do serviço de fiscalização que emite parecer para
subsidiar a decisão da autoridade julgadora em 2a instância.

§ 4o O acompanhamento do cumprimento das ações previstas no termo de compromisso ou de
ajuste de conduta é realizada por fiscais federais agropecuários do serviço de fiscalização da SFA na
Unidade da Federação de sua execução.

§ 5o Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, conforme avaliação da área
técnica do serviço de fiscalização da SFA responsável pelo acompanhamento do seu cumprimento e a
critério da autoridade julgadora do MAPA em 2a instância, as sanções de suspensão ou cancelamento de
registro ou de interdição do estabelecimento podem ser canceladas por ato da referida autoridade.

§ 6o Persistindo a irregularidade ou revelando-se a atitude do infrator como meramente paliativa
ou procrastinatória, são aplicadas as penalidades sustadas de suspensão ou cancelamento de registro ou
de interdição do estabelecimento, sem prejuízo de aplicação das multas que vierem a ser estipuladas no
termo de compromisso ou de ajuste de conduta.

Art. 46. Os equipamentos, materiais e figuras relacionadas à amostragem de produtos abran-
gidos pelo regulamento da Lei no 6.894, de 16 de dezembro de 1980, são os constantes do Anexo desta
Instrução Normativa.

Art. 47. As empresas que já exercem atividades previstas no regulamento da Lei no 6.894 de
1980, bem como aquelas já cadastradas no MAPA que prestam serviços e fornecem minérios, têm prazo
de até cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Instrução Normativa, para se adaptarem às suas
exigências.

Art. 48. Conforme dispõe a legislação complementar, os processos de registro, de cadastro e de
alteração, atualização e cancelamentos de registro e cadastro, de que trata esta Instrução Normativa,
serão realizados eletronicamente em sistema próprio a ser disponibilizado pelo MAPA.

Parágrafo único. O descumprimento das orientações referentes à atualização de registro e de
cadastro no sistema informatizado a ser disponibilizado pelo MAPA, nos prazos estabelecidos, sujeitará
o titular, sem prejuízo de aplicação de medidas cautelares pela fiscalização, à penalidade de can-
celamento de seu registro ou cadastro.

Art. 49. Observado o disposto no regulamento da Lei no 6.894, de 1980, nesta Instrução
Normativa e na legislação complementar, os registros e cadastros são concedidos com base nas in-
formações e documentações apresentadas pelo interessado e não dispensam nem substituem quaisquer
alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 50. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 51. Ficam revogadas a Instrução Normativa Ministerial no 10, de 6 de maio de 2004, e a

Instrução Normativa Ministerial no 20, de 2 de junho de 2009.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO

REPRESENTAÇÃO ESQUEMÁTICA DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E FIGURAS
RELACIONADAS À AMOSTRAGEM DE PRODUTOS ABRANGIDOS PELO REGULAMENTO DA
LEI No 6.894, DE 1980

1. A Sonda para amostragem de fertilizante sólido terá a seguinte especificação:

2. O Amostrador para coleta de amostras em equipamentos de carga ou descarga terá a seguinte
especificação:

3. Representação esquemática de amostragem utilizando a sonda em produtos acondiciona-
dos:




